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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de lnhuma-PI 

CNPJ n": 0$.553. 739/0001-07 

l'nlglo "'-do! ~ 011/20:21 
~-~ 01W2021 

FUI.N' __ _ 

RUBRICA 

EXTRATO DO TERMO ADITWO N11 001 AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N11 024/2021 

CONTRATO N11: 024/2021 
MODALIDADE: Pregão Presencial N11 011/2021 
PROCESSO ADMINISTRATWO N• 019/2021 
OBJETO: Prom,pçlo de vigência do Contrato n• 024/2021, que tem como objeto a 
Contratação de pessoa Jurfdtca espec:lallzacla nos semços de acompanhamento e 
assessoramento aos semços ofertados pela Sec:retarla Municipal de Saúde, lndushe a 
capadtaçlo dos profissionais da atenção búica e semços de auditoria nos sem~ de 
saúde pública do munldplo de lnhuma-PL 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA-PI. 
CONTRATADA: M. S. SANTOS ME. 
CNPJ: 34.040.631/0001-56 
VJGtNCIA: 111 de janeiro de 2022 à 31 de deze111bro de 2022. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n11• 8.666/93 e demais normas pertinentes. 
FONTE DE RECURSO: Orçamento Geral do Munlcfplo .. 
ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.39 
DATA DA ASSINATURA DO ADITWO AO CONTRATO: 17 de dezembro de 2021. 

Decreto 052/2021 

lnhurna -PI, 17 de dezembro de 2021. 

~)kA 1-bkA.., ~ 
Elbert Holanda Moura 

Prefeito Municipal 

ld:0E28866B87FEAEAC 
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA CRUZ DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.960/0001-65 

Pça Clementino Martins, 241- Centro - CEP: 64.545-000 
www.santacruzdooiayl oi goy br 

Santa Cruz do Piaul-PI, 30 de dezembro de 2021. 

· "Dl•p6e .abre • exone,.çlo de Hrvldorn 
p(lbttcoa municipal• • t/j outra 
provldlm:lu". 

O Prefeito Municipal de Santa Cruz do Piaul - PI, o Sr. Francisco Barroso de 
Csrvalho Neto, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e, 

CONSIDERANDO, que o chefe do executivo · compete decidir sobre nomeações e 
exonerações dos titulares dos cargos que compõe a estrutura organizacional da Prefeitura 
Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar todos os servidores contratados e comissionados, Yinculados à 
Prefeitura Municipal e a todas as secretarias municipais, Incluindo os secretários municipais, 
controlador geral, procurador geral e demais cargos afins, bem como revogar todas as 
funções de · gratificações concedidas aos servidores públicos municipais efetivos, 
ressalvadas as concedidas por Lei. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz do Piaul, em 30 de dezembro de 2021 

(,';;1::1:-,~b.tJ)J.b. 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO MULATO 
AV. JAIME SOARES, 420 - CENTRO - CEP: 64495-000 
CNPJ: 41.522.343/0001-01 

DECRETO Nº 86 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 

"TRANSPÕt; t; A TRANSFt;Rt; SALDOS FINANCt;IROS DO FUNDO Dt; 

SAÚDE, TRANSFERE DOTAÇÕES QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDlNCIAS". 

DEJAIR LIMA DE SOUSA prefeito de Jardim do Mulato(PI), no uso de atribuições que lhe são 
conferidas pelos art. 1° e 2° da Lei complementar n• !!!L de 06 de maio de 2021, e; 

CONSIDERANDO a lei Complementar Federal n• 172 de 15 de abril de 2020, que dispõe sobre a 
transposição e a transferência de saldos financeiros constantes dos Fundos de Saúde dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, provenientes de repasses federais; 

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Estadual n• 18.942 de 16 de março de 2020 e dos 
decretos dos Decretos Estaduais nrs 18.884. 18.895, 18.913, 19.529 e 19.576 e disposto no 
Decreto Municipal que decretou situação de emergência em saúde pública no Município de Jardim 
do Mulato (PQ; 

CONSIDERANDO, a existência de Superavit Financeiro de recursos provenientes do Fundo 
Nacional de Saúde; 

CONSIDERANDO, o cumprimento dos objetos e dos compromissos previamente estabelecidos para o 
recebimento dos recursos do FUNDO NACIONAL DE SAUDE; 

CONSIDERANDO, a situação de pandemia da COVID 19 fica cientificado o Conselho Municipal de Saúde; 

DECRETA: 

- Fica estabelecido que o Fundo do Municipal de Saúde utilízará os recursos abaixo em ações 

e serviços públicos de saúde, segundo os critérios disciplinados pelos arts. 2• e 3• da lei 

Complementar n• 141 de 13 de Janeiro de 2012, na Polltica de Atenção Básica de Jardim do 

Mulato(PI); 

COD RECURSO BANCO/AGENCIA CONTABCO BLOCO VALORR$ 

215 UBS JARDIM MULATO /CONST INVESTIMENTO 
11 324452(M)0113002 001/011223 22874--5 

215 UBS INHUMA INVESTIMENTO 
11 324452000113001 001/011 223 18909-X 

215 
AMBULANCIA 104/038270 624042-2 INVESTIMENTO 

2205251 71 2201240152 
215 PSF BAIXAO DAS CARAIBAS 17477-7 

11~244~~11~ 001/011 223 INVESTIMENTO 

215 PSF MANGABEIRA 001/011223 1747&-5 INVESTIMENTO 
11324452000112003 

215 CONSTRUÇAO UBS INHUMA 001/011223 18910-3 INVESTIMENTO 
11324452000113002 

1 TOTAL INVESTIMENTO RESIDUAL 1 R$ 35.333,01 

coo RECURSO BANCO/AGENClA CONTA BLOCO VALORRS 
BANCARIA 

214 8LAT8 001/01 1223 15492-X CUSTEIO R$ l1.574,62 

214 CUSTEIOSUS 104f038270 624039-2 CUSTEIO RS 19.732,13 

214 8LVGS 001/011223 15494-6 CUSTEIO R$1AS0,27 

214 BLVGS 104/036270 624028-7 CUSTEIO RS 1.173,64 

214 BLMAC 104/038270 624027-9 CUSTEIO R$897,48 

21 4 .,...,, 001/011223 1549"' CUSTEIO R$301,90 

21 4 8LAF8 104/038270 614024-4 CUSTEIO R$2Q6,07 

214 BlAT8 104/038270 624025-2 CUSTEIO R$95,,40 

214 BWB 001/011223 13549-6 CUSTEIO R$93,74 

214 BWB 001/011223 15491-1 CUSTEIO R$41,96 

CUSTEIO RESIDUAL RS 55.567,21 

•DADOS FNS 

Parágrafo único. Serão util izados também os rendimentos auferidos neste exercício destes 
recursos, considerando o saldo em conta apl icação a partir do dia 29/12/2021. 

- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jardim do Mulato-PI , 29 de dezembro de 2021. 

. ___::y :.i!'u:.a [ vv;:,/l. 5~ 5"c,. 

Prefeito Municipal 

R$ 16.398,41 

R$7.729,16 

R$4.105,93 

RS 3.576,17 

RS 3.+I0,96 

R$82,36 


